
PORTARIA Nº 2.523/2021 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 
  

Designa Promotora de
Justiça  para  os  fins
que especifica. 

  

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e 

Considerando o teor do Protocolo Interinstitucional para o Acolhimento de Crianças e
Adolescentes em Sergipe; 

Considerando a necessidade de constituição do Grupo Gestor previsto no inciso IV, do
art. 71, do Protocolo Interinstitucional para o Acolhimento de Crianças e Adolescentes, 
R E S O L V E: 

Art. 1º Designar a Promotora de Justiça Talita Cunegundes Fernandes da Silva  –
Diretora do Centro de Apoio Operacional  da Infância  e  da Adolescência,  para,  sem
prejuízo de suas atribuições ordinárias, integrar o Grupo Gestor previsto no art. 71, inciso
IV, do Protocolo Interinstitucional para Acolhimento de Crianças e Adolescentes em
Sergipe. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  

Dê-se ciência e cumpra-se. 
  Manoel Cabral Machado Neto Procurador-Geral de Justiça
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